
 
 
 

EDITAL 
 

1. PREÂMBULO  
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 
 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
 TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 



DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 17 DE ABRIL DE 2026 ÀS 12h:00min (doze horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 04 DE MAIO DE 2026 ÀS 08h:30min (oito horas trinta minutos) 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 


04 DE MAIO DE 2026 ÀS 09h:00min (nove horas) 

LOCAL: www.bll.com.br. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 


 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
 LOCAL: Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL - www.bll.org.br. 

 
Torna-se público que a Prefeitura de Feira da Mata/BA, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação 
aplicável. 

 
2. OBJETO  

 
2.1. O presente Pregão tem por objeto contratação de pessoa jurídica especializada na 
pres- tação de serviços de gestão e execução humana de profissionais terceirizados de 
natureza continua para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira da 
Mata/BA, solici- tado pelas Secretarias, pertencentes a este Município, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital. 

 
2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ane- 
xos, que dele fazem parte integrante. 

 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
3.1. Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com 
o objeto deste Pregão Eletrônico. 



 
 
 
 

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões - BLL. 

 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo- 
mento da habilitação. 

 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
f) agente público do órgão ou entidade licitante; 
g) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, se for o 



 
 
 

caso. 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021; 
l) O impedimento de que trata alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
m) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem as alíneas ‘i” e “j” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
n) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
o) O disposto nas alíneas ‘i” e “j” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 
p) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
q) A vedação de que trata a alínea “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica 

3.7 – Da vedação à participação de cooperativas 
 

Não será admitida a participação de sociedades cooperativas no presente procedimento 
licitatório, em razão da natureza do objeto da contratação envolver prestação de serviços 
contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra. 
3.7.1. Os serviços objeto desta contratação pressupõem subordinação jurídica, habitualidade, 
pessoalidade na execução das atividades, controle de jornada e fiscalização direta pela 
Administração Pública, características incompatíveis com o regime jurídico das cooperativas 
de trabalho. 
3.7.2. Nos termos do art. 3º da Lei nº 5.764/1971 e da Lei nº 12.690/2012, as cooperativas são 
sociedades constituídas para prestação de serviços aos seus associados, baseadas nos 
princípios da autogestão e da ausência de vínculo de subordinação entre cooperativa e 
cooperados. 
3.7.3. A execução do objeto exige disponibilização de trabalhadores com cumprimento de 
jornada, escala de serviço, coordenação administrativa e eventual substituição de pessoal, 
configurando prestação de serviços empresariais e não trabalho cooperado. 
3.7.4. A vedação encontra respaldo nos princípios da legalidade, eficiência e segurança jurídica 



 
 
 

previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 
especialmente nos Acórdãos nº 1789/2012, nº 1214/2013 e nº 2221/2013 – Plenário. 

4. DO CREDENCIAMENTO  
 

4.1 O credenciamento do Licitante será por meio do cadastramento do licitante na plataforma 
Bolsa de Licitações e Leilões – BLL deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

 
a) Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL (ANEXO XII). 
b) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL ANEXO XIII. 

 
4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do cadastramento deverá 
assinalar o regime ME/EPP no sistema da BLL para usufruir de seus benefícios. 

 

4.3. O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha 
individual que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado 
responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências, 
implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propos- 
tas e lances e de julgamento. 

 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta inicial e planilha de composi- 
ção de preços unitários por item contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á auto- 
maticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2.1. O licitante deverá inserir sua proposta comercial inicial acompanhado das planilhas de 
composições de preços unitários por item no sistema https://bllcompras.com no campo ''ar- 
quivo requerido'' sem que haja nenhuma identificação do licitante, conforme especificações do 
Termo de Referência, sob pena de desclassificação; 
5.2.2. A proposta comercial inicial e seus respectivos complementos que estiverem em descon- 
formidade com as exigências editalícias serão consideradas desclassificadas, no ato da análise 
das propostas dos licitantes. 
5.2.3. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta com a des- 



 
 
 

crição do objeto ofertado e preço, eletronicamente, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâm- 
bulo deste Edital, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nessa data, devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, obser- 
vando as orientações contidas no mencionado endereço. 
5.2.4. O Pregoeira verificará as propostas e composições iniciais apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.4. Os lances serão enviados pelo sistema da BLL. 
 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

 
julgamento da proposta. 

 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
5.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

 
5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso 

 
5.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema da BLL 
contendo os seguintes campos: 

 
a) Valores unitários, totais e global, expressando em moeda nacional, com duas casas decimais, em 



 
 
 

algorismo e por extenso; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu- 
siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro- 
ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.O 
prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
 

 
 
 

6.5. A empresa deverá ENVIAR proposta em papel timbrado em conjunto com a documen- 
tação de habilitação: 

 
a) Valores unitários, totais e global, expressando em moeda nacional, com duas casas deci- 
mais, em algorismo e por extenso; 
b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Re- 
ferência. 
c) Declaração que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, en- 
cargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
d) O prazo de validade da proposta. 

 
6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con- 
tratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medi- 
das necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na exe- 
cução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO  

 
7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 

 
7.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 



 
 
 

licitantes. 
 

7.3. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo 
motivo justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 

7.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de 
todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA  

 
8.1. O sistema classificará as propostas apresentadas automaticamente, e poderá o pregoeiro 
desclassificar motivadamente no sistema as propostas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento em tempo real por todos os lici- 
tantes. 

 
 
 

8.2. Serão desclassificadas a proposta que: 
 

a) A proposta que o licitante se identificou no sistema da BLL. 
b) não atendam às exigências do edital e seus anexos; 
c) apresentem cotação de opção de produto (proposta alternativa); 
d) não apresentarem marca dos produtos cotados no momento de seu cadastramento; 
e) não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
f) apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

 
8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

8.4. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

9. DA ETAPA DE LANCES  
 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
9.2. Os lances formulados deverão indicar preço por GRUPO. 

 



 
 
 

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 
 

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
9.5. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 
9.6. Os lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito 
de pleitear qualquer alteração. 

 
9.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
9.8. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 
digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com 
a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a 
propiciar ordem à disputa. 

 
9.9. Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante po- 
derá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o lici- 
tante, o(a) pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o 
licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 
 

 
 

9.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se- 
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
9.11. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
10. DO MODO DE DISPUTA  

 
10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até 10 minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa- ticamente 
encerrada a recepção de lances. 

 
10.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 minutos, o qual será sigiloso até o encerra- 
mento deste prazo. 



 
 
 
 

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece- 
bido e registrado em primeiro lugar. 

 
10.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
10.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará a ordem 
de classificação dos valores. 

 
10.7. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
de qualquer das etapas, caso nenhum licitante classificado nas etapas de lances atender às 
exigências de habilitação. 

 
10.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen- 

cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obriga- 
ções previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi- 
ente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
10.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou enti- 
dade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO  
 

11.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 



 
 
 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

11.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo supe- 
rior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após marcação de 
novo horário e data comunicados pelo Pregoeiro aos licitantes na plataforma BLL. 

 
12. DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

 
12.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço mani- 
festamente inexequível. 

 
12.4. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibi- 
lidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que funda- 
mentam a suspeita; 

 
12.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitarias, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classifi- 
cação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

 
12.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên- 
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

 
12.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não acei- 
tação da proposta, podendo o prazo ser prorrogado. 

 
12.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte- 
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e pro- 
cedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propos- 



 
 
 

tas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
12.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
12.11. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas ou lances 
serão reclassificadas, na qual o Pregoeiro examinará as propostas ou lances subsequentes. 

 
12.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
12.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
12.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
13. DA HABILITAÇÃO  

 
13.1. Os documentos necessários à habilitação serão previstos na Habilitação Jurídica, técnica, 
fiscal, social e trabalhista, qualificação economia-financeira e outros documentos, conforme 
documentação abaixo e termo de referência. 

 
13.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili- 
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

13.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
 

 



 
 
 

13.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência so- 
mente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
13.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verifi- 
cação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
13.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de ha- 
bilitação e classificação 

 
13.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exami- 
nará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura- 
ção de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
13.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos su- 
pervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
13.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei 14.133/2021)  
13.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
13.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou 
contrato social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso 
quaisquer alterações após a consolidação deverão ser apresentadas; 

 
13.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

 
13.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
13.1.1.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

 
13.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

 
13.1.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021)  
13.1.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos por pessoa jurídica de 



 
 
 

direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração - CRA, 
acompanhado da certidão de RCA vigente, comprovando que a empresa Licitante prestou serviços 
que comprovem o desempenho de atividades similares ao objeto da licitação. 

 
13.1.2.2. Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica e Física no Conselho Regional de 
Administração - CRA. 

 
13.1.2.3. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na condição de empregado ou 
prestador de serviços, profissional de nível superior (Administrador) na função de Responsável 
Técnico, que comprove estar exercendo o seu ofício na licitante, e que seja portador do competente 
registro no Órgão de Classe da categoria, o CRA - Conselho Regional de Administração. 

 
13.1.2.4. A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico deverá ser 
feita através da apresentação da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto à D.R.T. (De- 
legacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado de Responsabilidade Técnica ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhe- 
cida das assinaturas, e no caso de sócio mediante apresentação do contrato social da empresa, no 
qual esteja comprovada tal condição, não podendo ser contratado após a publicação deste Edital. 

 
13.1.2.5. Atestado(s) /ou declaração(ões) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurí- 
dica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades, realiza- 
dos de forma contínua e satisfatória por período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses. Os ates- 
tados deverão estar acompanhados das respectivas notas fiscais, contratos ou publicações em 
diário oficial, conforme o art. 67, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.1.2.6. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 
13.1.2.7. Alvará de funcionamento em vigência na data da apresentação da documentação de 
habilitação que informará se a empresa tem sede e onde está localizada, trazendo assim 
segurança ao processo licitatório. 

 
13.1.2.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

 
13.1.2.9. Para fins de Habilitação, a empresa licitante deverá comprovar sua Qualificação 
Técnica, por intermédio da apresentação de, no mínimo, 1 atestado de Capacidade Técnica, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o serviço de 
terceirização similares ao OBJETO dessa licitação compatível em características, quantidades 
e prazos previstos neste Edital. 

 
13.1.2.10.- O(s) Atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, preferencialmente, nome, 
endereço e telefone do contato do atestador. 
 
 



 
 
 
 

13.1.2.11 . A exigência de atestado de capacidade técnica se dá em razão da especificidade do 
objeto, ou seja, é serviço de terceirização, com características de execução em conformidade 
com a Lei, e que necessitam de prestadores de serviços que apresentam capacidade técnica, de 
modo a atender a demanda solicitada dentro do prazo acordado e de qualidade adequada, bem 
como assegurar a continuidade e a regularidade na execução do serviço, visto que o objeto em 
questão é indispensável para a continuidade dos serviços. Ademais, por se tratar terceirização, 
há inúmeros prestadores com capacidade de atendimento, não afetando o caráter competitivo 
do certame. 

 
13.1.2.12 - Prova de que a empresa proponente possui PGR (Programa de Gerenciamento de 
Riscos), PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e LTCAT (Laudo Técnico 
das Condições de Trabalho), válidos na data da contratação. 

 
13.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei 14.133/2021)  

 
13.1.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedida a 
menos de 30 dias. 

 
13.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal da sede da 
licitante, expedida a menos de 30 dias. 

 

13.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 
licitante. 

 
13.1.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 
13.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
13.1.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
13.1.3.7. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação 
das competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de negativas. 

 
 

13.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei 14.133/2021)  
 

13.1.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 
dias contados da data da sua apresentação. 
13.1.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercí- 
cios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza- 
dos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da pro- 
posta. O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão 
competente. 

 



 
 
 

a) As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patri- 
monial dos 2 (dois) últimos exercícios, com termo de abertura e encerramento, recibo de en- 
trega de escrituração contábil digital (ECD), demonstrações contábeis e índices pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal 
nº 787/07. 

 
b) Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 
patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 
 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 
 Compras e Serviços: 
 ILG maior ou igual a 1; 
 ILC maior ou igual a 1; 
 GEG menor ou igual a 1. 

 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
d) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
13.1.4.3. capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 

 
 
 

13.1.5. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO:  
 

13.1.5.1. Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Inidôneos - 
Licitantes Inidôneos; CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - CEIS - Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas, através do site (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/13(Lei anticorrupção). 

 
 
 



 
 
 
 

13.1.5.2. Declaração de cumprimento do art. 62, inciso IV, da Lei 14.133/2021 e art. 93 da Lei 
nº 8.213/1991. 
13.1.5.3. Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998. 
13.1.5.4. Declaração que não possui vínculo com Agente Público. 
13.1.5.5. Declaração de Responsabilidade. 
13.1.5.6. Declaração de Idoneidade. 
13.1.5.7. Declaração de enquadramento do porte da empresa. 
13.1.5.6. As declarações exigidas que atendem aos requisitos de habilitação, o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
14 – GARANTIA DE PROPOSTA 

 
14.1. Será exigida garantia de proposta como condição de participação na presente licitação, 
nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 
valor estimado da contratação. 
14.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II – seguro-garantia; 
III – fiança bancária. Agência: 1044-8 Conta Corrente: 13.337-x Banco 001 (Banco do Brasil) 
PMFM Impostos Diversos 
14.3. A garantia deverá possuir validade mínima correspondente ao prazo de validade da 
proposta apresentada pela licitante. 
14.4. A comprovação da garantia deverá ser apresentada pela licitante juntamente com os 
documentos de habilitação ou conforme forma definida no instrumento convocatório. 
14.5. A garantia de proposta será devolvida às licitantes após a homologação do certame, 
exceto para a licitante vencedora, que somente terá a garantia liberada após a assinatura do 
contrato ou apresentação da garantia contratual, quando exigida. 

 
 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 
a) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

 
15.2. Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir o 
prazo estabelecido no item anterior, devendo o Agente de Contratação convocar os licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

 
15.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
 

 



 
 
 

15. DOS RECURSOS  
 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabi- 
litação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15.2. Depois de declarado o vencedor pelo Agente de Contratação, qualquer licitante, inclusive 
o que for desclassificado antes da fase de disputa, poderá manifesta a intenção de recorrer, 
motivadamente de forma sucinta (indicando contra quais decisões pretende recorrer e os 
motivos) no prazo máximo de 30 minutos, em campo través da opção “MANIFESTAÇÃO DE 
RECURSO” no sistema eletrônico. 

 
15.3. Havendo quem se manifeste, caberá o Agente de Contratação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
a) Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
 

15.4. Os recursos deverão ser protocolados no Sistema da BLL, no prazo de 3 dias úteis. 
 

15.5. As contrarrazões deverão ser protocolados no Sistema da BLL, no prazo de 3 dias úteis, a 
contar após o termino do prazo de apresentação da razão. 

 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor- rida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 
da BLL. 

 
15.11. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 



 
 
 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES  
 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus- 

tificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili- 
dades civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter- 

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta- 

ções dos órgãos de controle. 
 

17.4. A multa será recolhida em percentual de até 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 
para as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 17.1 deste 



 
 
 

edital quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá- 
vel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fede- 
rativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
17.5. Será aplicada a sanção e impedimento de licitar e contratar às infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII item 16.1 deste edital, bem como pelas infrações ad- 
ministrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 17.1 deste edital que justifi- 
quem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de multa, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
17.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei- 
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 
17.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
17.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

17.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con- 
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre- 
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
17.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên- 
cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será di- 
rigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
17.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara- 
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece- 
bimento. 
17.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
17.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga- 
ção de reparação integral dos danos causados. 

 
 
 



 
 
 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
18.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sistema da BLL. 

 
18.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô- nico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti- 
vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

 
19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- 
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
19.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata- 
ções Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.bll.org.br. 



 
 
 
 

19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I - Termo de Referência 
b) ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 
c) ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
d) ANEXO IV - Declaração de instalação, equipamentos e pessoal técnico especializado. 
e) ANEXO V - Declaração de que não emprega menor de idade 
f) ANEXO VI – Declaração de Responsabilidade 
g) ANEXO VII – Declaração de que não possui vínculo com servidor público 
h) ANEXO VIII– Declaração Inidoneidade 
i) ANEXO IX – Declaração de enquadramento 
j) ANEXO X – Modelo de proposta Inicial/Final Termo de Adesão – BLL 
k) ANEXO XI – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão da BLL. 
l) ANEXO XII – Custo pela utilização do sistema 
m) ANEXO XIII - Modelo de planilha de composição de custos 

 
20. DO FORO  

 
 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carinhanha/Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 
 

FEIRA DA MATA/BA, 16 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
CAR Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
a) Lei nº. 14133/2021. 
b) Agrupamento por item. 

 
2. DO OBJETO 

 
2.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de gestão e 
execução humana de profissionais terceirizados de natureza continua para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/BA, solicitado pelas Secretarias, 
pertencentes a este Município, conforme especificações contidas no Termo de Referência – 
Anexo I, do Edital. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 

 
 

3.1. Tendo em vista a necessidade desta Prefeitura na prestação de serviços especializados em 
diversas áreas, para desenvolvimento das atividades no trabalho cotidiano dos órgãos e 
setores da Administração Municipal. Considerando ainda, a falta de pessoal para o 
desempenho regular das atividades materiais acessórias e instrumentais, fator que aumenta 
os riscos do mau desempenho e o não cumprimento da missão do Gestor Público. 

 
3.2. A contratação de serviços terceirizados, objeto do presente instrumento, tem a finalidade 
de suprir a demanda de pessoal da Administração, de modo a apoiar a realização de atividades 
essenciais da Prefeitura Municipal. Em virtude da necessidade constante do Órgão Municipal, 
a referida contratação poderá estender-se por mais de um exercício financeiro de forma 
ininterrupta, a critério da Administração, observado o período de prorrogação legal nos termos 
do artigo 113, da Lei Federal nº 13.133/21. 

 
3.5. Os serviços a serem contratados podem ser classificados como de caráter auxiliar, 
acessório ou complementar das atividades finalísticas, de forma que todos os cargos que estão 
sendo licitados, sem exceção, são inerentes ao funcionamento de diversos setores, podendo ser 
objeto da contratação. 

 
3.6. O presente certame licitatório surge como providência necessária, imprescindível e 
urgente, em observância ao princípio da continuidade da prestação de serviços e do interesse 

 

ANEXO I 



 
 
 
 
 

da Administração Municipal, a presente contratação será efetuada através de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço global 

 

4.  DAS ESPECIFICAÇÕES  
 

VALOR ESTIMADO 

ITEM CARGO UND 
QTDE 

HORAS  
 VALOR UNIT. 

HORA  
 VALOR TOTAL  

1 SERVIÇOS DE RECEPÇÃO HORAS 30040 28,83 866.053,20 

2 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
ZELADORIA PATRIMONIAL 

HORAS 53480 
32,85 1.756.818,00 

3 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE 
ENTRADA E SAÍDA DE 
PESSOAS 

HORAS 14020 
29,60 414.992,00 

4 SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 
VEÍCULOS CATEGORIA "B" 

HORAS 17040 
36,43 620.767,20 

5 SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 
VEÍCULOS CATEGORIA "D" 

HORAS 6080 
40,63 247.030,40 

6 
SERVIÇOS DE OPERADOR DE 
MAQUINAS 

HORAS 6080 
36,78 223.622,40 

7 
SERVIÇOS DE MONITOR DE 
ÔNIBUS 

HORAS 12980 
28,63 371.617,40 

8 
SERVIÇOS DE MONITOR DE 
CRECHE E PRÉ-ESCOLA 

HORAS 23180 
28,63 663.643,40 

9 
SERVIÇOS DE ORIENTADOR 
ESCOLAR 

HORAS 2640 
41,75 110.220,00 

10 SERVIÇOS DE COPEIRAS HORAS 5800 28,74 166.692,00 
 

   
  

VALOR ESTIMADO GLOBAL   5.441.456,00  

 
 

4.1. Com vistas à prestação dos serviços, objeto desta licitação, a licitante vencedora deverá 
dispor de pessoal qualificado para atender o perfil exigido na descrição geral das atividades e 
áreas de abrangência do serviço, conforme o quadro acima discriminado. 

 
4.2. O serviço deverá ser prestado dentro dos parâmetros e rotinas a serem estabelecidos, 
incluindo mão de obra especializada e ainda, com observância das recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação aplicáveis. 

 
5.  DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:  

 
5.1. Com vistas à prestação dos serviços, objeto desta licitação, a licitante vencedora deverá 
dispor de pessoal qualificado para atender o perfil exigido na descrição geral das atividades e 
áreas de abrangência do serviço, conforme o quadro abaixo discriminado. 
5.2. O serviço deverá ser prestado dentro dos parâmetros e rotinas a serem estabelecidos, 
incluindo mão de obra especializada e ainda, com observância das recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação aplicáveis. 



 
 
 

5.3. Definições da categoria profissional e suas atribuições. 
 

5.4. Descrição das atividades: 
 

SERVIÇOS DE RECEPÇÃO - O serviço consiste atendimento ao público, seja recebendo a pessoa 
presencialmente na recepção de um estabelecimento ou pelo telefone e e-mail. O aten- dente 
realiza agendamentos, fornece informações e orienta a circulação de pessoas e visitantes. Além 
de atuar na recepção, atender e filtrar ligações telefônicas, anotar recados e receber visi- tantes, 
é responsabilidade de um atendente de atividades como o gerenciamento de compra de materiais 
de escritório e higiene, envio, recebimento e controle de correspondências, direciona- mento de 
ligações, gerenciar a agenda da diretoria, marcar reuniões, arquivar documentos, res- ponder 
perguntas sobre a empresa e esclarecer dúvidas, controlar as chaves e acessos e registrar 
todas as informações. 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E ZELADORIA PATRIMONIAL - O serviço inclui preparar e servir 
água, chá, café e outros para os servidores e visitantes, nos horários indicados ou sempre que 
solicitado, servir alimentos sempre que solicitado, preparar bandejas, pratos e mesas, reco- lher 
xícaras, copos, garrafas térmicas, jarras e demais utensílios durante o expediente, lavar e 
higienizar os utensílios e equipamentos de copa e cozinha, descongelar e limpar geladeiras, fri- 
gobares, micro-ondas e bebedouros e limpar os armários. Limpeza de pisos, esquadrias internas, 
janelas, divisórias, portas e luminárias de toda a área interna das edificações. Limpeza de roda- 
pés, corrimãos, roda tetos, extintores. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, 
torneiras, sifões, fechaduras, etc. Lavagem de pisos, Limpeza da área externa, não jardinada, que 
circunda as edificações, limitada a área dos respectivos lotes, Limpeza e higienização de banhei- 
ros, Limpeza interna de esquadrias e janelas, Limpeza de mobiliário, Limpeza de pisos acarpe- 
tados, Recolher lixo acondicionado nas lixeiras, Lavagem de balcões e os pisos vinílicos, de már- 
more, cerâmicos, marmorite, granito e emborrachados. Serviço de suprimento (reposição) dos 
bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pelo Município. Serviços de processa- 
mento de roupas, envolvendo o processamento de roupas e tecidos em geral em todas as etapas, 
desde sua utilização até seu retorno e distribuição em ideais condições de reuso, sob situações 
higiênico-sanitárias adequadas 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS - A prestação dos 
serviços de vigilância e segurança desarmada, nos postos fixados pela Administração, envolve 
a alocação, pela Contratada, de mão de obra capacitada para: Vigiar, fiscalizar, controlar, recep- 
cionar, identificar, averiguar pretensões, prestar informações, orientar e encaminhar o público 
interno e externo, entrando ou saindo das dependências da Contratante; Adotar os cuidados e 
providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e a manutenção da tranquili- 
dade, a fim de percorrer toda a área, atentando para anormalidades nas rotinas de serviço e 
ambientes; 
SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS CATEGORIA "B" - O serviço de condução 
consiste na operacionalização da frota, dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas, 
valores e outros. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos 
e dispositivos especiais. Operar equipamentos pesados e tratores diversos providos ou não de 
implementos, própria e/ou locada, de veículos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Mu- 
nicipal, compreendendo a condução de pessoas, semoventes, bens e equipamentos, sempre a 
serviço do Município. 



 
 
 

SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS CATEGORIA "D" - O serviço de condução 
consiste na operacionalização da frota, dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas, 
valores e outros. Realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos 
e dispositivos especiais. Operar equipamentos pesados e tratores diversos providos ou não de 
implementos, própria e/ou locada, de veículos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Mu- 
nicipal, compreendendo a condução de pessoas, semoventes, bens e equipamentos, sempre a 
serviço do Município. 
SERVIÇOS DE OPERADOR DE MAQUINAS - Vistoriar a máquina, aquecendo o motor 
verificando o nível de óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; operar máquina 
agrícola; operar pá-carregadeira, acionando os comandos hidráulicos e de tração, escavando o 
solo e movendo pedras, asfalto, concreto e materiais similares. 
SERVIÇOS DE PROFESSOR - Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos alunos, 
Elaborar o Projeto Político Pedagógico da Escola, Estabelecer estratégias de recuperação para 
alunos com menor rendimento, Adaptar o currículo para alunos com necessidades educacionais 
especiais, Cumprir os dias letivos e horas estabelecidas, participar dos Conselhos de Classe e das 
Reuniões Pedagógicas, Cumprir os registros solicitados no diário de classe e outros docu- 
mentos, Orientar os alunos para que superem desafios e alcancem seus objetivos. 

SERVIÇOS DE MONITOR DE ÔNIBUS - Profissional responsável por garantir a segurança 
e o bem-estar dos alunos durante o trajeto escolar. Suas principais funções são: Acompanhar os 
alunos desde o embarque até o desembarque, Verificar se os alunos estão assentados 
adequadamente, Orientar os alunos sobre o uso do cinto de segurança, Verificar a segurança 
dos alunos no embarque e desembarque, Conferir se todos os alunos estão retornando para 
casa. 
SERVIÇOS DE MONITOR DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA - Tem como função auxiliar na 
educação e no desenvolvimento das crianças, zelando pela sua segurança, saúde e higiene, 
auxiliar no atendimento às crianças, Orientar na higiene pessoal, alimentação e sono, Promover 
atividades de desenvolvimento físico, motor e de caráter, Verificar o bem-estar e a disposição 
física e psicológica das crianças. 
SERVIÇOS DE ORIENTADOR ESCOLAR - O orientador escolar, também conhecido como 
orientador educacional, tem como função ajudar os alunos no seu desenvolvimento integral, 
tanto pessoal como educacional, Acolher os estudantes e apoiar o seu desenvolvimento socioe- 
mocional, Mediar as relações entre os alunos, a família, a escola e a comunidade, Auxiliar a equipe 
docente no planejamento das propostas pedagógicas, Planejar a rotina dos alunos para 
equilibrar momentos de aprendizagem e lazer. 
SERVIÇOS DE COPEIRAS - A função de copeira é garantir a limpeza, organização e 
manutenção da copa e da cozinha, além de preparar e servir alimentos e bebidas. 

 
 

6.   FORMAÇÃO DOS PREÇOS PROPOSTOS E JORNADA DE TRABALHO:  
 

6.1. Os licitantes deverão apresentarem anexo a proposta de preços sob pena de 
desclassificação, planilha de custos e formação de preços em conformidade com a planilha 
modelo Anexo XIII, para cada item estimado no quadro descrito no item 4 deste Termo de 
Referência, levando em consideração os seguintes tópicos: 

 



 
 
 

a) Os Percentuais de encargos sociais e benefícios deverão estar de acordo com a Convenção 
Coletiva específica da categoria que abrange o local da prestação dos serviços e esteja vigente 
na data de abertura da Licitação; 

b) Em cumprimento ao Acórdão do TCU nº 950/2007 - PLENÁRIO, publicado no DOU de 
28/05/2007, o IRPJ e o CSLL não devem integrar os cálculos dos tributos; 

c) Deverá Indicar taxa de administração e lucro capaz de suprir as despesas administrativas, 
operacionais e o lucro 

d) Deverá ser informado na planilha de custos e formação de preços o tipo de tributação fiscal 
da licitante; 

e) O Município não possui transporte público e os funcionários da Prefeitura do Município de 
Feira da Mata-BA não faz uso de vale transporte. Sendo assim esse benefício não deverá ser 
incluso na planilha de custos e formação de preços  

6.2 A carga horária semanal será de até 44 horas e mensal de até 220 horas, com intervalo de 
02 (duas) horas para almoço, observada a legislação pertinente. 

6.3. A empresa contratada poderá, em comum acordo com o Município, contratar 
colaboradores para executar atividades pertinentes a este contrato no regime de Jornada de 
Trabalho Reduzida, conforme as legislações que regulamentam a matéria. 
6.4. As escalas de trabalho deverão ser definidas pela Contratada, de modo a obter a maior 
economicidade possível, tendo de ter a concordância da fiscalização da PREFEITURA, de forma 
a atender às necessidades dos serviços, dentro dos horários definidos. Caso haja justificativa 
em função da necessidade dos serviços ou por melhor conveniência das partes, os horários 
poderão sofrer alterações, que serão definidas pela Fiscalização da PREFEITURA, sempre 
respeitando as normas trabalhistas. 
6.5. A Contratada deverá controlar a pontualidade e a assiduidade de seus empregados, 
devendo sempre exigir destes o registro dos verdadeiros horários de início e término das 
jornadas de trabalho. 

7.   DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 

7.1. A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente, res- 
peitada a vigência máxima decenal. 

 
8.   DAS VEDAÇÕES DAS CONTRATADAS  

 
8.1. Não deverão ser CONTRATADA Empresas que tenham em seus quadros societários, pro- 
fissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
8.2. A execução dos serviços não poderá ser cedido ou transferido para terceiros. 
8.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CON- 
TRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qual- 
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 



 
 
 

8.4. A CONTRATADA não deverá retirar do local de execução do contrato, sem prévia auto- 
rização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer equipamento e/ou objeto, ao qual tenha 
acesso em razão do futuro Contrato; 
8.5. A CONTRATADA não deverá praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no local onde 
será executado o objeto deste Termo de Referência; 
8.6. A CONTRATADA não deverá opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto 
deste contrato; 
8.7. A CONTRATADA não utilizar em serviços ou atividades particulares, o pessoal ou recur- 
sos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados à sua disposi- 
ção em razão deste. 

 
9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA. 
b) Critério de julgamento pelo Menor Preço por grupo. 

 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes requisitos: 

 
9.2.1.1 Habilitação jurídica 

 
a) Para licitante Pessoa Jurídica: Registro comercial, no caso de empresa individual ou Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato social 
consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 
alterações após a consolidação deverão ser apresentadas ou Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Os documentos 
apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
b) Para licitante Pessoa Jurídica: Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou 
proprietário. 
c) Caso não seja, o Proprietário deverá apresentar instrumento de mandato, contendo 
poderes para celebrar e firmar contrato em nome do representado. 

 
9.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedida a menos 

de 30 dias. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual, expedida a menos de 30 dias. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 
licitante. 

d) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 



 
 
 

f)  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos ou positivas com efeitos de negativas. 

 
9.2.1.3. Habilitação técnica: 

 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característi- 

cas, com o objeto da licitação, mediante atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente chancelado(s) pelo CRA, comprovando que a empresa Licitante prestou 
serviços que comprovem o desempenho de atividades similares ao objeto da licitação 

b) Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica e Física no Conselho Regional de Administração 
- CRA. 

c) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na condição de empregado ou pres- 
tador de serviços, profissional de nível superior (Administrador) na função de Responsável Téc- 
nico, que comprove estar exercendo o seu ofício na licitante, e que seja portador do competente 

 
registro no Órgão de Classe da categoria, o CRA - Conselho Regional de Administração. 

d) A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico deverá ser feita 
através da apresentação da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto à D.R.T. (De- legacia 
Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
de Responsabilidade Técnica ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhe- cida das 
assinaturas, e no caso de sócio mediante apresentação do contrato social da empresa, no qual esteja 
comprovada tal condição, não podendo ser contratado após a publicação deste Edital. 

e) PGR, PCMSO e LTCAT, sendo a última acompanhado de ART em nome da empresa licitante. 
f)  Declaração com relação das instalações, do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos. 

g) Alvará de funcionamento em vigência na data da apresentação da documentação de 
habili- tação. 

 
 

9.2.1.4. Habilitação econômico-financeiro: 
 

e) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 30 dias contados da data da sua apresentação. 

 
f) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador 
(registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa e devidamente registrado no órgão competente. 

 
g) As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patri- 



 
 
 

monial dos 2 (dois) últimos exercícios, com termo de abertura e encerramento, recibo de en- 
trega de escrituração contábil digital (ECD), demonstrações contábeis e índices pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal 
nº 787/07. 

 
h) Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 
patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 
 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 
 Compras e Serviços: 
 ILG maior ou igual a 1; 
 ILC maior ou igual a 1; 
 GEG menor ou igual a 1. 

 
i) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
j) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
k) capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação 

 
9.2.1.5. Outros Documentos: 

 
a) Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao 
TCU - Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - CEIS - 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas, através do site (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 
22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/13(Lei anticorrupção). 
b) Declaração de cumprimento do art. 62, inciso IV, da Lei 
14.133/2021 e art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 



 
 
 

c) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998. 
d) Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
e) Declaração que não possui vínculo com servidor público. 
f) Declaração de idoneidade da empresa. 
g) Declaração de enquadramento do porte da empresa. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.441.456,00  (cinco milhões quatrocentos 
e quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais). 

 
 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
11.1. As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua pro- 
posta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposto; 
12.2. Eximir a Prefeitura de todas e quaisquer reivindicações, queixas, representações e ações 
judiciais de qualquer natureza, inclusive reclamações de empregados e/ou fornecedores, en- 
volvidos direta ou indiretamente na execução das atividades contratadas; 
12.3. Responder, perante a Prefeitura, por qualquer dano ou prejuízo causado em decorrência 
de ação culposa por parte da Contratada; 
12.4. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados nas 
dependências da Prefeitura; 
12.5. Exigir que seus funcionários mantenham sigilo acerca das informações de que tenham 
ciência em virtude deste instrumento; 
12.6. Zelar pelo nome da Prefeitura; 
12.7. Executar outras atividades inerentes à execução do serviço contratado para o bom e ade- 
quado cumprimento contratual. 

 
13. FORMA DE PAGAMENTO  

 
13.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias, contados do re- 
cebimento da Nota Fiscal/Fatura. 



 
 
 

13.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, fgts e trabalhista. 
13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a li- 
quidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as me- 
didas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
14.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus- 

tificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7. 14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
 

– advertência. 
I – multa. 
II - impedimento de licitar e contratar. 

 

14.2.1. A multa será de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 16.1. 

 
14.2.2. A suspensão será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. , quando não se justificar a imposição de penali- dade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

 



 
 
 

14.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en- 
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi- 
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
14.4. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, as em- 
presas ou profissionais que: 
14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra- 
tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi- 
mento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compe- 
tente. 
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, con- 
forme artigo 419 do Código Civil. 
14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administra- 
ção, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de in- 
fração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi- 
gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis- 
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

 
15.   CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 



 
 
 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanha- 
mento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtivi- 
dade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autori- 
dade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetiva- 
mente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos ser- 
viços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a rela- 
ção detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, infor- 
mando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 
15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referên- 
cia e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 56 a 159 e 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fis- 
calização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempe- 
nho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utili- 
zará o Instrumento de Medição, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA. 
15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da exe- 
cução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 
15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avali- 
ação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
15.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com me- 
nor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador. 



 
 
 

15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos tolerá- 
veis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o perí- 
odo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 
15.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas rela- 
cionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 
e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanha- 
mento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previden- 
ciárias; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumpri- 
mento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providên- 
cias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 
f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumi- 
das pelo contratado; 
g) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. I – os re- 
sultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da 
qualidade demandada; 
h) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 
i) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
j) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
k) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
l) a satisfação do público usuário. 

 
15.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul- tante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRA- TANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16.  DA GARANTIA  

 



 
 
 

16.1 - Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser exigida dos licitantes a prestação de 
garantia de proposta, como condição de participação no certame, no valor de até 1% (um por cento) 
do valor estimado da contratação. 

A garantia da proposta deverá ser apresentada juntamente com a proposta de preços ou como 
documento de habilitação, conforme definido neste edital, sob pena de desclassificação do licitante. 

A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 
II – seguro-garantia; 
III – fiança bancária emitida por instituição autorizada a funcionar no País. 

A garantia da proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública, devendo ser prorrogada, quando solicitado pela Administração, sob pena de 
desclassificação. 

A garantia da proposta será devolvida aos licitantes: 
I – após a assinatura do contrato pelo licitante vencedor; 
II – após a homologação do certame, para os demais licitantes. 

A garantia da proposta poderá ser executada nas seguintes hipóteses: 
I – se o licitante retirar sua proposta durante o prazo de validade; 
II – se o licitante vencedor deixar de assinar o contrato ou não apresentar os documentos exigidos 
para a contratação; 
III – se o licitante não mantiver sua proposta, quando convocado pela Administração. 

A exigência de garantia da proposta não afasta a aplicação das demais penalidades previstas na 
legislação e neste edital. 

 
17.  FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 
17.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato, Sr. A fiscalização do Termo 
de Contrato será exercida pela fiscal Sra. 
17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
17.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
17.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

17.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de- 
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
17.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra- 



 
 
 

zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
17.7. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con- 
trato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti- 
nentes, caso necessário; 
17.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
17.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fisca- 
lização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia- 
mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con- 
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
17.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
17.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
17.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
17.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
17.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

18. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

18.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
no Estudo Preliminar Técnico. 

 

 

 



 
 
 

 
 

  ANEXO II  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 
 

A contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de gestão e execução 
humana de profissionais terceirizados de natureza continua para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/BA, solicitado pelas Secretarias, pertencentes a este 
Município, conforme especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital. 
deverá obedecer no que couber as seguintes normas: 

 
a) Lei 14.133/2021. 
b) IN SEGES nº 058/2022, em seu Art. 3º, Inciso I 

 
2. REQUISITANTE 

 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. Tendo em vista a necessidade desta Prefeitura na prestação de serviços especializados em 
diversas áreas, para desenvolvimento das atividades no trabalho cotidiano dos órgãos e 
setores da Administração Municipal. Considerando ainda, a falta de pessoal para o 
desempenho regular das atividades materiais acessórias e instrumentais, fator que aumenta 
os riscos do mau desempenho e o não cumprimento da missão do Gestor Público. 

 
3.2. A contratação de serviços terceirizados, objeto do presente instrumento, tem a finalidade 
de suprir a demanda de pessoal da Administração, de modo a apoiar a realização de atividades 
essenciais da Prefeitura Municipal. Em virtude da necessidade constante do Órgão Municipal, 
a referida contratação poderá estender-se por mais de um exercício financeiro de forma 
ininterrupta, a critério da Administração, observado o período de prorrogação legal nos termos 
do artigo 113, da Lei Federal nº 13.133/21. 

 
3.3. A contratação de empresa para prestação de serviços dos cargos relacionados neste Termo 
de Referência, mediante cessão de mão de obra continuada, justifica-se face à constante 
ampliação da estrutura da Administração Pública em todas as secretarias, necessitando assim 
de um número de profissionais. 

 
3.4. Os serviços a serem contratados podem ser classificados como de caráter auxiliar, 
acessório ou complementar das atividades finalísticas, de forma que todos os cargos que estão 

 



 
 
 

 
sendo licitados, sem exceção, são inerentes ao funcionamento de diversos setores, podendo ser 
objeto da contratação. 

 
3.5. O presente certame licitatório surge como providência necessária, imprescindível e 
urgente, em observância ao princípio da continuidade da prestação de serviços e do interesse 
da Administração Municipal, a presente contratação será efetuada através de licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço global 

 
4. REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA A CONTRATAÇÃO 

 
4.1. O serviço é classificado COMUM, conforme previsto na lei 14.133/2021. 

 
4.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as- 
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
4.3. Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, indenizações, 
tributos e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

 
4.4. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que 
estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao Contratante ou a terceiros, du- rante 
a execução dos serviços, arcando com as despesas decorrentes de qualquer infração co- metida 
por seus empregados quando da execução do serviço objeto contratado; 

 
4.5. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da Contratante, substituindo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado in- 
conveniente pelo representante da Contratante; 

 
4.6. Manter um profissional responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante legal ou preposto para tratar de todos os assuntos relacionados ao contrato junto ao 
Contratante, sem ônus para esta; 

 
4.7. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 

 
4.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condi- 
ções autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;Não permitir que o 
empregado designado para trabalhar em um turno preste seus servi- ços no turno 
imediatamente subsequente; 

 
4.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- 
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 



 
 
 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
 

4.10. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias. 

 
4.11. Apresentar a relação contendo os nomes e os números de CPF, bem como a GFIP dos seus 
empregados que serão vinculados à prestação dos serviços. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
5.1. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no 
intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos 
critérios de vantajosidade para a Administração sob os aspectos da conveniência, 
economicidade e eficiência. 

 
5.2. Assim, em pesquisa do PREGÃO ELETRÔNICO foi a modalidade selecionada como a 
mais viável, tendo em vista que o objeto da contratação pretendida trata-se de bem comum, 
desta maneira possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos, por 
meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
6.1. A solução mais viável é por meio de fornecedores habilitados mediante PREGÃO ELE- 

TRÔNICO, por se tratar de itens comuns e cuja o fornecimento será parcelado. 
 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

7.1. O quantitativo foi estabelecido com base na necessidade da demanda da Secretaria de 
Administração, Secretaria de infraestrutura, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Se- 
cretaria de Assistência Social, através análise da demanda no Município. 
7.2. As quantidades a serem contratadas foram baseadas no consumo anual das unidades, 
tendo como o Planejamento anual de compras das Unidades. 

7.3. Sabe-se que estes quantitativos são variáveis, dependendo principalmente das necessi- 
dades demandadas pela Administração. 

 
7.4. Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estima- 
dos: 

 

 
VALOR ESTIMADO 

ITEM CARGO UND 
QTDE 

HORAS  
 VALOR UNIT. 

HORA  
 VALOR TOTAL  

1 SERVIÇOS DE RECEPÇÃO HORAS 30040 28,83 866.053,20 



 
 
 

2 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
ZELADORIA PATRIMONIAL 

HORAS 53480 
32,85 1.756.818,00 

3 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE 
ENTRADA E SAÍDA DE 
PESSOAS 

HORAS 14020 
29,60 414.992,00 

4 SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 
VEÍCULOS CATEGORIA "B" 

HORAS 17040 
36,43 620.767,20 

5 SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE 
VEÍCULOS CATEGORIA "D" 

HORAS 6080 
40,63 247.030,40 

6 
SERVIÇOS DE OPERADOR DE 
MAQUINAS 

HORAS 6080 
36,78 223.622,40 

7 
SERVIÇOS DE MONITOR DE 
ÔNIBUS 

HORAS 12980 
28,63 371.617,40 

8 
SERVIÇOS DE MONITOR DE 
CRECHE E PRÉ-ESCOLA 

HORAS 23180 
28,63 663.643,40 

9 
SERVIÇOS DE ORIENTADOR 
ESCOLAR 

HORAS 2640 
41,75 110.220,00 

10 SERVIÇOS DE COPEIRAS HORAS 5800 28,74 166.692,00 
 

   
  

VALOR ESTIMADO GLOBAL   5.441.456,00  

 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO 
 

8.1. O valor total para à contratação do presente objeto é de R$ 5.441.456,00 (cinco milhões 
quatrocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais). 

 
8.2. Foi utilizado, como método para obtenção do preço valores obtidos na elaboração de 
planilha de composição de custos de mão de obra. 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
9.1. A contratação será dividida em medição mensal conforme horas trabalhadas em cada 
função para manter-se a técnica e economicamente viáveis, e obter melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. 

 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
10.1. Não se faz necessário, por ser um procedimento autônomo, independente de outras con- 
tratações, como ocorre em todo exercício financeiro. 

 
 

 
 

11. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL ALI- 
NHADO COM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 



 
 
 
 

11.1. A contratação pretendida encontra-se no Plano Anual de Contratações (PAC). 
 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

12.1. A expectativa dos resultados a serem alcançados com a presente contratação são: 
a) Garantir a informação da gestão para o ETCM. 
b) Fomentar a transparência da gestão. 
c) Aumentar confiabilidade dos dados por meio de base centralizada e atualizada e a 
tempestividade na obtenção das informações. 

 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
13.1. A empresa deverá ser especializada em terceirização de mão de obra exclusiva. 

 
13.2. A Administração tomará as seguintes providências previamente a Contratação: 

 
a) Designar fiscal e gestor de contrato. 

 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Os impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas, que 
neste caso não se aplica. 

 
15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
15.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a PREGÃO ELETRÔNICO mostra-se possível 
tecnicamente, economicamente e fundamentadamente necessária, diante da relação custo- 
benefício considerada. 

 
16. GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 
16.1. Neste Mapa de Riscos incluem apenas riscos que fazem parte da etapa de Formalização 
da Contratação. 

 
RISCO:  Selecionar equipe inadequada para o planejamento da CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

Dano 
 

 
 

 



 
 
 

Realizar  estudo  falho,  incompleto  ou  impreciso,  podendo  ocasionar  prejuízos  na 
contratação. 

Ação Preventiva Responsável 
Utilizar os preços já praticados pela 
Administração com valores atualizados para 
contratação. 

 
Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 
Revisar os preços encontrados, verificar se 
trata de objeto similar. Solicitar nova cotação 
caso não seja aceita. 

 
Equipe de planejamento 

RISCO 2: Estimativa de preço inadequada 
Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 
Dano 

Realizar a licitação sem que haja interessados em participar devido às dificuldades de 
exequibilidade a proposta devido à estimativa de preço ser inferior ao preço praticado no 
mercado, causando licitação deserta. Adquirir os produtos com preço superior ao praticado 
no mercado causando gastos desnecessários aos cofres públicos. 

Ação Preventiva Responsável 
Escolher equipe com conhecimentos 
suficientes para os estudos com tempo hábil 
para que não haja prejuízos durante a fase. 

 
Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 
- Substituir membros da equipe de 
planejamento que não estejam tendo 
rendimento. 
- Designar membros com mais experiência 
em contratações. 

 
 

Equipe de planejamento 

RISCO 3: Atraso na conclusão da licitação 
Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 
Dano 

Não atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os serviços da atividade 
fim e meio, principalmente ao cumprimento de prazos de atos institucionais que implicam 
no andamento dos processos judiciais. 

Ação Preventiva Responsável 
Na abertura do processo de licitação, 
prevendo-se necessidade de frequentes 
respostas a recursos, impugnações e 
pedidos de esclarecimentos, solicitar 
antecipadamente  a  disponibilidade  dos 
setores demandantes para pronta-resposta. 

 
Agente de contratação, equipe de apoio 

e 
Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 
 



 
 
 
 

Formação de equipe multidisciplinar de 
pronto-emprego para agilidade nas 
respostas. 

 
Pregoeira e Equipe de Apoio e 

Equipe de planejamento 
RISCO 4: Falta de recursos financeiros da Unidade Gestora para cumprimento das 

obrigações contratuais. 
Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: 
( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

Dano 
A empresa não receber pelos serviços prestados, prejudicando a execução do contrato. 

Ação Preventiva Responsável 
Aprovisionar recursos suficientes para as 
obrigações contratuais durante o ano de 
vigência. 

Secretaria de Administração, 
Planejamento, Finanças e Orçamento 

Ação de Contingência Responsável 

Providenciar complementação de recursos 
para cumprimento das obrigações 
contratuais. 

 
Secretaria de Administração, 

Planejamento, Finanças e Orçamento 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

  ANEXO III  

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 
PREGÃO ELATRÔNICO Nº 010/2026 
CONTRATO Nº XXX/2026 

 
A PREFEITURA DE FEIRA DA MATA/BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

nº CNPJ sob nº 16.416.125/0001-37, com sede na Praça Prefeito Elias Pereira de Souza, 300, 
centro, Feira da Mata/BA, CEP 46.446-000, representado pelo Prefeito o Sr. Valmir Macedo 
Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 SSP/BA, 
residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP 46.446-000, e EMPRESA 
XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 
representado pelo o Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXX, doravante 
denominado CONTRATANTE, e XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o nº XXXXXXX, com sede a XXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
XXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de gestão e execução humana de profissionais terceirizados de natureza conti- nua 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/BA. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) A Proposta do contratado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), descrito 
abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA 
VALOR 

ÚNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
XXXXXXXX 
XXXXXXX XXX XX 

XX 
R$ R$ 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas correrão à conta da dotação abaixo: 



 
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato terá vigência na data de sua assinatura até a data de XXX de XX de 2026. 
4.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogável por até 10 (dez) anos. 
4.3. A prorrogação será realizada por meio de Termo Aditivo. 
4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito em até o 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal. 
5.2. Dados para pagamento: Banco XXXX, Agência XXX, Conta Corrente XXX. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a apli- 
cação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Var- 
gas, ou, se for extinto, outro índice que o substitua. 
7.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 
de mercado para a presente contratação, o CONTRATANTE aceitará negociar a adoção de preço 
compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel. 
7.4. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do con- 
trato ou por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 



 
 
 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
h) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra- 
tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane- 
xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de- 
vida comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autori- 
dade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respon- 
sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá- 
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor- 
rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe- 
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as- 
sumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 



 
 
 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati- 
vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa- 
tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos even- 
tos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa, o CONTRATADO que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
d) Multa: 
e) d.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 



 
 
 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri- 
gação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi- 
nistrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da co- 
municação enviada pela autoridade competente. 

 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra- 
ditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.9. Na aplicação das sanções serão: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 



 
 
 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justi- 
ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTO – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro do Município de Carinhanha/BA, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que 
possam advir do presente Contrato. 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor 
e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Feira da Mata/BA, XXXXX de XXXXXXXXX de 2026. 

 
 

Prefeitura de Feira da Mata 
XXXXXXXXXXXX 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 

 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1ª   2ª   
CPF: CPF: 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 ANEXO IV  

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTO E PESSOAL 
TÉCNICO ESPECIALIZADO 

 
 

A 
Prefeitura de Feira da Mata 
Pregão Eletrônico nº 010/2026 

 
 
 
 
 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 
 , sediada (Endereço 
Completo), DECLARA que, conforme art. 67, inciso III da lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 
dispõe de instalação (RELACIONAR), equipamentos (RELACIONAR) e equipe técnica 
especializada (RELACIONAR), para a execução do objeto do presente processo. 

Local e data 
 

EMPRESA XXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 ANEXO V  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 

A 
Prefeitura de Feira da Mata 
Pregão Eletrônico nº 010/2026 

 
 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 
 , sediada (Endereço 
Completo), DECLARA que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, não utiliza 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, 
em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 
 

Local e data 
 

EMPRESA XXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 ANEXO VI  
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

A 
Prefeitura de Feira da Mata 
Pregão Eletrônico nº010/2026 

 
 
 
 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 
 , sediada (Endereço 
Completo), DECLARA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
 
 

Local e data: 
 

 

EMPRESA XXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

 ANEXO VII  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM AGENTE 
PÚBLICO. 

 
A 
Prefeitura de Feira da Mata 
Pregão Eletrônico nº 010/2026 

 
 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 
 , sediada (Endereço 
Completo), DECLARA que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, nos termos do Inciso IV, do Artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Local e data 

 

EMPRESA XXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 
 ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A 
Prefeitura de Feira da Mata 
Pregão Eletrônico nº 010/2026 

 
 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 
 , sediada (Endereço 
Completo), DECLARA que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 

Local e Data 
 

 

EMPRESA XXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 ANEXO IX  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
A 
Prefeitura de Feira da Mata 
Pregão Eletrônico nº 010/2026 

 
 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº 
 , sediada (Endereço 
Completo), DECLARA ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da 
Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos 
para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

Local e data 
 

EMPRESA XXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 ANEXO X  
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL/FINAL 
 

Ao Pregoeiro 
Prefeitura de Feira da Mata 
Pregão Eletrônico nº 010/2026 

 
DADOS DA PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
DADOS DO REPRESENTANTE 
NOME: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
TELEFONE: 

 
Apresentamos nossa proposta abaixo para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão 
Eletrônico nº    /2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos: 

 
XX XXX XXXX XX XX XX XX 
1 XXXXXX XXXX XXX XX XX XX 

 
Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 
a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
LOCAL, DATA 

 

EMPRESA XXXXXXXXX 
 

OBS: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA 

 



 
 
 
 

  ANEXO XI  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (  ) SIM (  ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 



 
 
 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando- 
se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 
alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
 

Local e data:   
 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

ANEXO  AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
a) Operadores 

1 Nome: Função: 
 CPF: Celular: 
 Telefone: E-mail: 
 Whatsapp  

   

2 Nome: Função: 
 CPF: Celular: 
 Telefone: E-mail: 
 Whatsapp  

   

3 Nome: Função: 
 CPF: Celular: 
 Telefone: E-mail: 
 Whatsapp  

   

 
O Licitante reconhece que: 

 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comuni- 
cada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetu- 
adas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verda- 
deiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao au- 
tomático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Local e data:  

 
 

 
 

 



 
 
 

 ANEXO XII  
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudi- 
cado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão 
do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seis- 
centos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com 
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 

 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 
Local e data:   

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 ANEXO XIII  
 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS  

 
CATEGORIA PROFISSIONAL: _______________________ 

SINDICATO: _________________________________________ 

         
DOCUMENTO BASE:  _________________________________ 

         
Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta  
B Município FEIRA DA MATA - BAHIA 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo  

D Nº de meses de execução contratual  

         
Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço 
Unidade de 

Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida) 

   

         
Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

3 Salário Normativo da Categoria Profissional  

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) + Vigência  

 
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO %  VALOR (R$)  

A Salário Base    
B Adicional Periculosidade     

C Adicional Insalubridade    

D Adicional Noturno    

E Adicional de Hora Noturna Reduzida    

F Outros (especificar)    

TOTAL DO MÓDULO 1  

         
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias %  VALOR (R$)  

A 13 (Décimo-terceiro) salário    

B Férias e Adicional de Férias   

TOTAL SUBMÓDULO 2.1   

  

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições %  VALOR (R$)  

A INSS    

B Salário Educação    

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho)    

D SESC ou SESI   

E SENAI - SENAC    

F SEBRAE    

G INCRA    



 
 
 

H FGTS    

TOTAL SUBMÓDULO 2.2   

  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários    VALOR (R$)  

A Transporte     

B Auxílio Alimentação    
C Assistência Médica     

D Assistência Odontológico    

E Seguro de vida, invalidez e funeral   

F Jovem Aprendiz    

TOTAL SUBMÓDULO 2.3  
  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários  VALOR (R$)  

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL DO MÓDULO 2  

  

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO %  VALOR (R$)  

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado    

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado   

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado.    

TOTAL DO MÓDULO 3   

  

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais %  VALOR (R$)  

A Substituto na cobertura de Férias    

B Substituto na cobertura de Ausências Legais   

C Substituto na cobertura de Licença Paternidade/Maternidade   

D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho    

E Incidência sobre o Salário Maternidade   

F Substituto na cobertura de Outras Ausências (Auxilio doença, treinamento)   

G Incidência do Módulo “1” sobre o Módulo “4”   

TOTAL SUBMÓDULO 4.1   

  

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada %  VALOR (R$)  

A Intervalo para Repouso ou Alimentação   

TOTAL SUBMÓDULO 4.2   

  

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  VALOR (R$)  

4.1 Substituto nas Ausências Legais  

4.2 Substituto na Intrajornada  

TOTAL DO MÓDULO 4  

  

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS    VALOR (R$)  

A Uniformes + Crachá   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (EPI)   

TOTAL DO MÓDULO 5   

  



 
 
 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO %  VALOR (R$)  

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C TRIBUTOS   

C.1 PIS   

C.2 COFINS   

C.3 ISS   

TOTAL DO MÓDULO 6   

  
         

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)  VALOR (R$)  

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  

B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS  

C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO  

D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  

E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS  

  Subtotal (A + B + C + D + E)  

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO  

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO (MENSAL)  

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO (HORA) MENSAL/220H  

 
 
 

Local e data:   
 


